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APELAÇÃO CÍVEL DA EMBARGANTE ALICE S.
TOCCHETTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO
DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE
LOCAÇÃO.  INADIMPLEMENTO  DE  ALUGUÉIS,
CONTAS  DE  LUZ  E  ÁGUA PELO  LOCATÁRIO.
IMOBILIÁRIA.  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE
ATIVA  AD  CAUSAM. DEFESA  DE  INTERESSE
ALHEIO EM NOME PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE.
ART.  18  DO  NCPC. RECONHECIMENTO.
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. PROVIMENTO DO RECURSO.

- “A administradora de imóveis não é parte legítima
para ajuizar ação de execução de créditos referentes
a contrato de locação, pois é apenas representante
do proprietário, e não substituta processual”.  (STJ;
REsp  1.252.620;  Proc.  2011/0105156-4;  SC;
Terceira  Turma;  Relª  Minª  Nancy  Andrighi;  Julg.
19/06/2012; DJE 25/06/2012). 

APELAÇÃO  CÍVEL  DA  EMBARGADA
IMOBILIÁRIA LS LTDA. PEDIDO DE MAJORAÇÃO
DOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS.  PREJUDICADO  ANTE  O
RESULTADO DO JULGADO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, PROVER A APELAÇÃO CÍVEL 01 DA
EMBARGANTE E JULGAR PREJUDICADO O APELO 02 DA EMBARGADA,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 100.
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RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelações  Cíveis  interpostas  pela  Embargante

ALICE SILVA TOCCHETTO e pela Embargada IMOBILIÁRIA LS LTDA contra

Sentença de fls.  32/35 proferida  pelo  Juiz  de  Direito  da  10ª  Vara  Cível  de

Campina  Grande que,  nos  autos  dos  Embargos  à  Execução,  afastou  a

preliminar de ilegitimidade ativa da Exequente Imobiliária e, no mérito, julgou

improcedentes os referidos Embargos, para, em consequência, determinar o

prosseguimento  da  ação  executiva  respetiva.  Condenou  a  Embargante  no

pagamento das custas, já recolhidas, e em honorários advocatícios arbitrados

em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Embargos  de  Declaração  interpostos  pelas  duas  partes,

apontando omissão do Decisum, os quais foram rejeitados (fls. 51/53).

Nas  razões  recusais  da  Embargante/Apelante  01,  Alice

Tocchetto,  fls.  55/59,  suscita  a  preliminar  de  ilegitimidade  ativa  da  parte

Exequente e, no mérito, argumenta que a fiança prestada no contrato firmado é

nula, por ausência de outorga uxória. 

Irresignada,  a  Embargada/Apelante  02,  Imobiliária  LS,  fls.

60/66, apelou, pugnando pela majoração dos honorários advocatícios.

Contrarrazões apenas pela parte Embargada às fls. 71/80.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

acolhimento da preliminar de ilegitimidade ativa da Imobiliária Embargada e,

como consequência, a extinção do feito, nos termos do art. 485, VI, do NCPC 1,

fls. 87/94.

É o relatório.

VOTO

1 Art. 485: “O juiz não resolverá o mérito quando: (…) VI – verificar ausência de legitimidade ou de
interesse processual”;
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Extrai-se dos autos que a Imobiliária LS Ltda propôs ação de

execução extrajudicial em face de Gerson da Silva Barbosa e de Alice Silva

Tocchetto (fiadora do imóvel locado, ora Apelante 01), pleiteando o pagamento

de  contas  de  água  e  energia  elétrica,  assim  como  aluguéis  inadimplidos,

referente  ao  contrato  de  locação  firmado  entre  os  Exequendos  e  Ronaldo

Araújo  Correia,  locador  do  bem  em  discussão,  funcionando  a  mencionada

imobiliária como mandatária deste último.

A  Embargante,  em  seu  Recurso  Apelatório,  suscita  a

ilegitimidade ativa da Imobiliária para ajuizar a presente execução, entendendo

ser o locador, o verdadeiro titular do direito reclamado.

Pois bem.

O inconformismo merece guarida.

São  condições  da  ação,  ou  requisitos  especiais  ligados  à

viabilidade da demanda, a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir,

e a legitimidade ad causam, esta última objeto da análise em questão.

A legitimidade ad causam divide-se em legitimidade ativa - do

Autor, "aquele que deduz em juízo uma pretensão" e legitimidade passiva - do

Réu, "aquele em face de quem aquela pretensão é deduzida"2.

Assim, em apertada síntese, "são legitimados para agir, ativa e

passivamente, os titulares dos interesses em conflito; legitimação ativa terá o

titular do interesse afirmado na pretensão; passiva terá o titular do interesse

que se opõe ao afirmado na pretensão"3. 

Nesse sentido:

Os  titulares  dos  interesses  em  conflito  são  os
sujeitos da lide,  portanto,  legitimados ao processo.

2 GRINOVER, 1999, p. 294.
3 SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras Linhas de Direito Processual Civil. São Paulo: Saraiva, 1990.
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Cabe ao titular do interesse afirmado na pretensão, a
legitimação ativa e ao titular do interesse daquele que
resiste  à  pretensão,  a  legitimação passiva. (TJDF –
AGI  20010020053666  –  DF  –  1ª  T.Cív.  –  Rel.  Des.
Hermenegildo Gonçalves – DJU 02.05.2002 – p. 99).

No contrato firmado entre o locador, Ronaldo Araújo Correia,

com a Imobiliária,  anexado aos autos da ação executiva em apenso às fls.

36/36v.,  àquele  outorga  a  esta  a  gestão  do  imóvel,  apresentando,  em sua

cláusula  4ª,  poderes  para  contratar  advogados  e  ajuizar  ações  em  que  o

outorgante tenha interesse e que versem sobre o bem, desde que em seu favor

e para lhe representar, inclusive, com despesas à sua expensa. 

No entanto, a Imobiliária ajuizou a ação em seu próprio nome

para cobrança de créditos referente ao imóvel.  Consoante art.  18 do NCPC

(antigo art.  6º  do CPC/73)4,  é  da competência apenas do locador  propor  a

demanda para reaver os valores inadimplidos, posto inexistir previsão legal de

substituição processual para a hipótese em discussão. 

Em casos análogos, a jurisprudência já se pronunciou:

APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  de  despejo  por  falta  de
pagamento cumulada com rescisão contratual e cobrança
de  aluguéis  movida  pela  administradora  do  imóvel  em
face do locatário e de sua fiadora. Locação residencial.
Inadimplemento  contratual.  Sentença  de  procedência.
Recurso  de  apelação  da  fiadora.  Preliminar  de
ilegitimidade  ativa  ad  causam.  Subsistência.
Administradora  autora  que  figura  tão  somente  como
representante  do  proprietário  do  imóvel  (locador).
Mandato  outorgado  à  imobiliária  que  lhe  confere
poderes  para  ajuizar  a  presente  ação em nome do
proprietário, mas não em nome próprio. Ausência de
legitimação extraordinária.  Exegese do  artigo 6º  do
código  de  processo  civil.  Ilegitimidade  ativa  ad
causam da  administradora  de  imóveis  evidenciada.
Extinção do feito com fundamento no  artigo 267, inciso
VI,  do  código  de  processo  civil.  Inversão  dos  ônus
sucumbenciais.  Condenação  da  autora  ao  pagamento
das  custas  processuais  e  honorários  advocatícios,
fixados em conformidade com o disposto  no  artigo 20,
parágrafo  4º,  do  código  de  processo  civil.  Recurso
conhecido e provido. (TJSC; AC 2013.022449-7; Capital;
Sexta Câmara de Direito Civil; Relª Desª Denise Volpato;

4 Art.  18:  “Ninguém  poderá  pleitear  direito  alheio  em nome próprio,  salvo  quando  autorizado  pelo
ordenamento jurídico”.
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Julg. 01/09/2015; DJSC 09/09/2015; Pág. 194)  

AÇÃO DE COBRANÇA. ALUGUÉIS. ADMINISTRADORA
DO  IMÓVEL.  ILEGITIMIDADE  ATIVA.  A  imobiliária
administradora do imóvel não é parte legítima para o
ajuizamento da ação de cobrança, em nome próprio,
o que compete apenas ao locador.  Processo extinto.
(...)  (TJMG;  APCV  1.0105.12.030444-6/001;  Rel.  Des.
José  Augusto  Lourenço  dos  Santos;  Julg.  16/11/2016;
DJEMG 30/11/2016) 

COBRANÇA. ALUGUEL E ACESSÓRIOS. IMOBILIÁRIA.
ILEGITIMIDADE ATIVA. OCORRÊNCIA. ARTIGO 6º DO
CPC. SENTENÇA REFORMADA. 1) -  Somente possui
legitimidade  ativa  para  pleitear  a  cobrança  de
aluguéis  e  seus  acessórios  o  proprietário,  não  a
imobiliária. 2)  -  Nos  termos  do  artigo  6º  do  CPC,
"ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio,
salvo quando autorizado por Lei”. 3) - Recurso conhecido
e  provido.  Preliminar  acolhida.  (TJDF;  Rec
2012.01.1.059969-6;  Ac.  708.523;  Quinta  Turma  Cível;
Rel.  Des.  Luciano  Vasconcelos;  DJDFTE  09/09/2013;
Pág. 274

Colaborando com o mesmo entendimento, o Ministério Público

opinou, fl. 90, que “uma vez que a execução em comento foi ajuizada apenas

em nome da Imobiliária, sem qualquer referência na qualificação das partes à

representação, por ela, do proprietário do imóvel, é evidente que a empresa

extrapolou  a  autorização  contratual,  não  sendo,  assim,  parte  legítima  para

figurar no polo ativo da demanda”.

Ademais,  o  posicionamento  adotado  pelo  STJ,  confirma  o

fundamento ora exposto de ilegitimidade ativa da Imobiliária Exequente:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. CONTRATO
DE  LOCAÇÃO.  LEGITIMIDADE  ATIVA  DA
ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS. A administradora de
imóveis  não  é  parte  legítima  para  ajuizar  ação  de
execução  de  créditos  referentes  a  contrato  de
locação, pois é apenas representante do proprietário,
e  não  substituta  processual. -  Recurso  Especial
provido.  Ônus  sucumbenciais  invertidos.  (STJ;  REsp
1.252.620;  Proc.  2011/0105156-4;  SC;  Terceira  Turma;
Relª  Minª  Nancy  Andrighi;  Julg.  19/06/2012;  DJE
25/06/2012) 

Por  conseguinte,  se  a  Imobiliária  não  tem,  como  verificado,

legitimidade  para  deduzir  a  pretensão  pleiteada  em  Juízo,  mostra-se
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necessária a reforma da Sentença  a quo,  no sentido de extinguir o processo

sem resolução do mérito, face à ausência de uma das condições da ação. 

Firme em tais ilações, em harmonia com o parecer ministerial,

PROVEJO O RECURSO APELATÓRIO 01, para acolhimento da preliminar

de ilegitimidade ativa da Imobiliária Embargada e, como consequência, a

extinção  do  feito,  nos  termos  do  art.  485,  VI,  do  NCPC  e  JULGO

PREJUDICADO O APELO 02 DA EMBARGADA.

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria
de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do
Relator,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos, a
Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Vasti Cléa Marinho da Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 12 de setembro de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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